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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 

 

 

 

4º Termo Aditivo ao Contrato de n.º 003/2020 Proveniente do 
Pregão Presencial n.º 057/2019, tendo como objeto a 
contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento 
de combustíveis, (gasolina comum, óleo diesel comum 
s-500, óleo diesel s-10) e lubrificantes, para uso 
exclusivo dos veículos pertencentes ou a serviço do 
Município de Cândido Sales, a serem fornecidos 
mediante abastecimento diretamente nas bombas 
localizadas nas dependências da empresa vencedora, para atender 
às demandas das diversas secretarias do Município de Cândido 
Sales-BA, de acordo com as condições e quantidades 
estabelecidas no termo de referência, celebrado entre o 
Município de Cândido Sales e a empresa a POSTO E 
ACESSORIOS 116 LTDA - ME. 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO 
O presente termo aditivo tem por objetivo a majoração do objeto contratado referente ao aumento na gasolina, 
para atendimento das necessidades da administração, conforme planilha anexa. Para tanto a administração 
utiliza-se da prerrogativa dos Art. 57 e Art. 65, I, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO 
 
Baseado na Lei n.º 8.666/93, altera-se a CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO e CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO, para que seja alterado o valor de: R$ 4,14 - gasolina, para: R$ 4,43 - gasolina.  
 
CLAUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado. 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

 
Cândido Sales, 10 de Junho de 2020. 
 
 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA                
Prefeita Municipal                         
CONTRATANTE      
 
CARMELITO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO  
Posto e Acessórios 116 LTDA-ME  
CONTRATADA 
   

TESTEMUNHAS: 
 
01. _________________________________ 
      Nome: 
      RG.: 

 
 
02. _________________________________ 
      Nome: 
      RG.:  
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Decreto

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 058/020, DE 15 DE JUNHO DE 2020. 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ESTABILIDADE 

ECONÔMICO-FINANCEIRAA A SERVIDORA SILMA LIMA OLIVEIRA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas 

atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei Orgânica do Município e legislação 

correlata; 

CONSIDERANDO que a servidora pública SILMA LIMA OLIVEIRA, através de 

requerimento solicitou sua estabilidade econômica. 

CONSIDERANDO que após os trâmites legais do Processo Administrativo de nº 

2617/2020, concluiu a douta Procuradoria Jurídica pelo reconhecimento da 

estabilidade econômica pleiteada. 

CONSIDERANDO o trânsito em julgado da decisão de fls. 03/16,  29/30 e 32/38. 

DECRETA 

Art. 1º - CONCEDER estabilidade econômico-financeira a servidora pública SILMA LIMA 

OLIVEIRA por atendimento ao disposto no art. 123, Inciso XVI da Lei Orgânica e art. 13, 

da Lei Municipal de nº 128/1993. 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 15 de Junho de 2020. 

 

 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

DANIEL CHARLES FERREIRA DE ALMEIDA 
PROCURADOR JURÍDICO 
OAB/BA sob o nº 27.423 

Decreto 042/2018 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 103/020, DE 20 DE MAIO DE 2020. 

  “Concede Averbação de Tempo de 
Serviço ao Sr. Alberto Viana Ribeiro  e dá 
outras providências”. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal 

de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI 

da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, 

Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

CONSIDERANDO, decisão nos autos do Processo Administrativo de nº 

1840/2019, que reconheceu tempo de serviço do servidor no período de 

2005/2011, passando a contar em seus registros funcionais.  
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – DETERMINAR A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO do servidor 

ALBERTO VIANA RIBEIRO lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na 

função de Técnico em Radiologia no período de 2005/2011, passando a 

contar em seus registros funcionais. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 15 de Junho de 2020. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Daniel Charles Ferreira de Almeida 
Procurador Jurídico 

OAB 27.423/BA 
Decreto nº 042/2018 
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